
 

    
 
 

ADJUDICAÇÃO  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 007/2019. 

 
 

Reconhecemos o processo de Dispensa nº 007-19, destinada a locação de imóvel 

situado a Avenida Pedro Moraes, localidade de Julião, nº 39A, Zona Rural, Malhada-Bahia, 

pertencente à Senhora, IRACEMA AMELIA PEREIRA, portadora da carteira de identidade sob o nº RG 

03.614.235-27 SSP/BA e do CPF nº 885.610.385-00, residente a Avenida Pedro Moraes, localidade de 

Julião, nº 39, Zona Rural, Malhada-Ba, CEP 46.440-000, cujo objeto, refere-se a locação de imóvel, 

para funcionamento dos serviços de convivência e fortalecimento de vínculos (SCFV), da localidade de 

Julião, neste município, atendendo a solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social. Valor 

total do contrato de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), sendo R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais, 

com vigência até 31 de Dezembro de 2019, com fundamento no art. 24, inciso X da Lei nº 8666/93 e 

suas alterações, tendo em vista também as demais peças do presente processo, o qual foi submetido 

a exame da Assessoria Jurídica do Município que, emitiu parecer favorável à realização da presente 

Dispensa de Licitação.  

À deliberação da Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Malhada para ratificação. 

 

Malhada – Ba, 27 de Fevereiro de 2019. 
 
 

João Batista Pereira de Souza 
Comissão de Licitação 

Decreto Mun. nº 004/2019 
 
 

Cleandson Amilcar Aguiar Cardoso    Robson Roberto Pedrosa da Silva 

                    Membro              Membro 
  Decreto Mun. nº 004/2019         Decreto Mun. nº 004/2019 



 

 
 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

 

Dispensa de Licitação nº 007/2019  

Processo Administrativo nº 009/2019 

 

 

RATIFICO, com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica do Município, 

decisão da Comissão Permanente de Licitação, a presente Dispensa nº. 007/2019, fundamentada no 

caput do Art. 24, da Lei 8.666/93. E, para a eficácia dos atos, DETERMINO que a presente ratificação e 

autorização sejam publicadas no Diário Oficial do Município, conforme prevê o art. 26, caput, da Lei nº 

8.666/93. 

 

Malhada– Ba, 28 de Fevereiro de 2019. 

 

 

_________________________________________ 

VALDEMAR LACERDA SILVA FILHO 

PREFEITO 



 

 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 007/2019 

 
 
 
Contrato:   004/2019-FMAS 

 

Locatário: PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA/FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Locador (a):  IRACEMA AMELIA PEREIRA 

 

CPF.  885.610.385-00 
 
Endereço: Avenida Pedro Moraes, localidade de Julião, nº 39, Zona Rural, 

Malhada-Ba, CEP 46.440-000. 

 

Objeto: Locação de imóvel, situado a Avenida Pedro Moraes, localidade de 

Julião, nº 39A, Zona Rural, Malhada-Bahia, para funcionamento dos 

serviços de convivência e fortalecimento de vínculos (SCFV), da 

localidade de Julião, neste município, atendendo a solicitação da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme especifica a 

Justificativa de Dispensa de Licitação nº 007/2019. 

  Base Legal: Art. 24, Inciso X a Lei Federal N.º 8.666/93 e alterações 

posteriores.  

Valor Mensal:   R$ 400,00 (quatrocentos reais) 

 

Valor Global:   R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 

 

Período:   10 (dez) meses  

 

Dotação Orçamentária:   Proj./Atividade: 2.309 - Elemento de despesa: 33.90.36.00 

 

Data da Assinatura:   28 (vinte e oito) de Fevereiro de 2019 

Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Malhada, Valdemar Lacerda Silva Filho; P/ 

Fundo Municipal de Assistência Social de Malhada, Rita Cristina Viana 

Boa Sorte; P/ Iracema Amelia Pereira. 
 


